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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

GABINETE DA VICE-PREFEITA

*PORTARIA Nº. 00027/2019-GS/SEMAD, DE 08 DE JANEIRO DE 2019. 
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e Processos n°,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Procuradoria Geral do Município 
- PGM, conforme quadro abaixo: 

Nº. Processo Nome Matrícula Exercício Período 
037298/2018-52 THIAGO TAVARES DE QUEIROZ 64.537-0 2018/2019 02/01/2019 a 02/03/2019(1° e 2 ° período)
037283/2018-94 CRISTINA WANDERLEY FERNANDES 12.880-5 2018/2019 01/01/2019 a 01/03/2019 (1° e 2 ° período)
037283/2018-94 JORGE LUIZ DE ARAÚJO GALVÃO 08.232-5 2018/2019 02/01/2019 a 02/03/2019 (1° e 2 ° período)
037283/2018-94 FLAVIO DE ALMEIDA OLIVEIRA 13.292-6 2018/2019 02/01/2019 a 31/01/2019 (1°*período)
037283/2018-94 FERNANDO GABURRI DE SOUZA LIMA 47.780-0 2018/2019 14/01/2019 a 12/02/2019 (1°*período)
037283/2018-94 FERNANDO PINHEIRO DE SÁ E BENEVIDES 61.686-9 2018/2019 02/01/2019 a 02/03/2019 (1° e 2 ° período)
037283/2018-94 MARIA GORETTI TAVARES FERNANDES ALVES 15.096-7 2018/2019 01/01/2019 a 01/03/2019 (1° e 2 ° período)
037283/2018-94 SUZANA CECÍLIA CÔRTES DE ARAÚJO E SILVA 61.701-6 2018/2019 01/01/2019 a 01/03/2019 (1° e 2 ° período)
036514/2018-42 MARISE COSTA DE SOUZA DUARTE 13.001-0 2017/2018 17/12/2018 A 14/02/2019 (1° e 2 ° período)
034265/2018-51 IZABEL CRISTINA DE AQUINO 13.900-9 2017/2018 01/12/2018 A 30/12/2018

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos à parti de 17 de Dezembro de 2018. 
CARLOS DE MORAES ANDRADE NETO

Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 1605/2018 - GS, de 10.12.2018

*Republicar por incorreção, publicada no BOM de 15.01.2019 

PORTARIA Nº. 429/2019-GS/SEMAD, DE 14 DE MARÇO DE 2019. 
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processos n°,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Trabalho 
e Assistência Social - SEMTAS, conforme quadro abaixo: 

Nº. Processo Nome Matrícula Exercício Período 
001957/2019-01 NAILDE JACINTO SILVA DUARTE 72.336-9 2018/2019 11/03 à 09/04/19
004785/2019-10 FRANCILEA CLAUDIA ALMEIDA 72.556-0 2018/2019 04/04 à 07/05/19 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos de 11 de março de 2019. 
CARLOS DE MORAES ANDRADE NETO

Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 1605/2018 - GS, de 10.12.2018

PORTARIA Nº. 428/2019-GS/SEMAD, DE 14 DE MARÇO DE 2019.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo n° 001658/2019-69,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor RICARDO MANOEL DO NASCIMENTO, matrícula nº. 19.214-7, ocupante 
do cargo de Guarda Municipal, AGT-IV, lotado na Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social - SEMDES, referente ao 
exercício 2018/2019, no período de 12 de abril à 11 de maio de 2019. 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 12 de abril de 2019.

CARLOS DE MORAES ANDRADE NETO
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Delegação - Port. 1605/2018 - GS, de 10.12.2018
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PORTARIA Nº. 425/2019-GS/SEMAD, DE 14 DE MARÇO DE 2019.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo n° 008083/2019-13,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ARLINDO ALVES CARDOSO, matrícula nº. 06.639-7, GASG, Padrão A, 
Nível VII, lotado na Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, referente ao exercício 2018/2019, no período de 01 à 30 de 
abril de 2019.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 01 de abril de 2019

CARLOS DE MORAES ANDRADE NETO
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Delegação - Port. 1605/2018 - GS, de 10.12.2018

PORTARIA Nº. 424/2019-GS/SEMAD, DE 14 DE MARÇO DE 2019. 
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo n° 004585/2019-67,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Mobilidade 
Urbana - STTU, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período 
SEVERINO FERNANDES MAIA 00.192-9 2018/2019 04/03 à 02/04/19
JOSE ALTEMAR RICARDO 00.475-8 2018/2019 04/03 à 02/04/19
RICARDO SERGIO GOMES DA SILVA 13.477-5 2015/2016 04/03 à 02/04/19
ANTONIO SARMENTO RODRIGUES FILHO 13.634-4 2018/2019 04/03 à 02/04/19
CARLOS EUBER DE FREITAS NEVES 43.077-3 2018/2019 04/03 à 02/04/19
NAIRTON DA SILVA 05.687-1 2018/2019 04/03 à 02/04/19
MARIA DAS DORES CONSTANTINO SILVESTRE 13.783-9 2018/2019 04/03 à 02/04/19
RITA DE CASSIA SILVA 49.992-7 2017/2018 04/03 à 02/04/19
JOSÉ WELLINGTON DE OLIVEIRA 00.034-5 2016/2017 04/03 à 02/04/19
JOÃO MARIA FREITAS DE LIRA 00.247-0 2018/2019 04/03 à 02/04/19
CELIA MARIA FERREIRA DA FONSECA CARVALHO 00.461-8 2018/2019 04/03 à 02/04/19
JOSÉ SILVA DOS SANTOS 00.484-7 2018/2019 04/03 à 02/04/19
SILVANIRA ANTUNES DE FRANÇA FURTADO SEGUNDO 00.500-2 2016/2017 04/03 à 02/04/19
YARA ARIADNE GONÇALVES 13.367-1 2016/2017 04/03 à 02/04/19
MARIO JOSE DA SILVA LEMOS 14.944-6 2017/2018 04/03 à 02/04/19
JOSÉ CARLOS GOMES 16.092-0 2017/2018 04/03 à 02/04/19
BARBARA KALYANA DOS SANTOS GOMES 43.102-8 2016/2017 04/03 à 02/04/19
MARYANE CRISTINA LOPES PEREIRA 43.112-5 2016/2017 04/03 à 02/04/19
THIAGO HENRIQUE F. DA SILVA 60.275-2 2015/2016 04/03 à 02/04/19
SANDRA DA SILVA BEZERRIL BACELAR 61.712-1 2018/2019 04/03 à 02/04/19
VANESSA GALDINO DA SILVA 61.955-8 2018/2019 04/03 à 02/04/19
MARA LÚCIA BARROS DE SOUZA 70.665-5 2017/2018 04/03 à 02/04/19

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos de 04 de março de 2019. 
CARLOS DE MORAES ANDRADE NETO

Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 1605/2018 - GS, de 10.12.2018

PORTARIA Nº. 422/2019-GS/SEMAD, DE 13 DE MARÇO DE 2019. 
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo n° 003665/2019-03,
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 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período 
ADILSON FRANCISCO DE MEDEIROS 35.270-5 2018/2019 01 à 30/03/19
ALCINA MARIA DE HOLANDA MADRUGA 08.061-6 2018/2019 01 à 30/03/19
ANNA EMILY DO AMARAL LEITE 32.552-0 2018/2019 01 à 30/03/19
ARTENISE DE OLIVEIRA REVOREDO 09.077-8 2016/2017 01 à 30/03/19
CLAUDIO HENRIQUE PESSOA PORPINO 06.168-9 2017/2018 01 à 30/03/19
ELOISA LUCIA MEIRELES FERREIRA 07.065-3 2018/2019 01 à 30/03/19
FERNANDO ANTONIO SEABRA DE MACEDO 07.675-9 2018/2019 01 à 30/03/19
FILOMENA MARQUES QUEIROZ DE ANDRADE 46.683-2 2017/2018 01 à 30/03/19
FRANCISCO JORGE DE LIMA FREIRE 14.390-1 2016/2017 01 à 30/03/19
GUTEMBERG ALEXANDRE FRANÇA 34.307-2 2017/2018 01 à 30/03/19
HELIDA MARIA BEZERRA 32.459-1 2016/2017 01 à 30/03/19
JOAO DE LEMOS VASCONCELOS FILHO 12.047-2 2018/2019 01 à 30/03/19
JOSE DE ARIMATEIA LIMA JUNIOR 08.457-3 2016/2017 01 à 30/03/19
LUIZ JERONIMO SOBRINHO 13.871-1 2017/2018 01 à 30/03/19
MAGDA FABIANA DANTAS DA COSTA 14.319-7 2018/2019 01 à 30/03/19
MARCIA CESAR CAVALCANTI DE AGUIAR 08.326-7 2018/2019 01 à 30/03/19
MARIA DA CONCEIÇAO FRANCELINO 01.559-8 2017/2018 01 à 30/03/19
MARIA DO CARMO SOUZA 05.325-2 2018/2019 01 à 30/03/19
MARIA DO SOCORRO DO NASCIMENTO 08.566-9 2018/2019 01 à 30/03/19
MARIA EMILIA DIAS GUIMARAES OLIVEIRA 08.351-8 2018/2019 01 à 30/03/19
MAURICEA MEDEIROS 11.773-1 2018/2019 01 à 30/03/19
PATRICIA FERREIRA DE AMORIM G PARRAGA 47.814-8 2018/2019 01 à 30/03/19
RAQUEL DA COSTA E SILVA DANTAS SANTOS 46.415-5 2018/2019 01 à 30/03/19
SHAYNE BRENNAND DE CARVALHO 12.015-4 2018/2019 01 à 30/03/19
SILVANA DOS SANTOS 13.629-8 2018/2019 01 à 30/03/19
SIMONE DE OLIVEIRA VILA MELO 48.280-3 2018/2019 01 à 30/03/19
VALERIA LUCIA LOPES DA SILVEIRA 10.346-2 2017/2018 01 à 30/03/19

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos de 01 de março de 2019. 
CARLOS DE MORAES ANDRADE NETO

Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 1605/2018 - GS, de 10.12.2018

PORTARIA Nº. 418/2019-GS/SEMAD, DE 12 DE MARÇO DE 2019. 
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processos n°,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Trabalho 
e Assistência Social - SEMTAS, conforme quadro abaixo: 

Nº. Processo Nome Matrícula Exercício Período 
002330/2019-60 RENATA LORENA FERREIRA PENHA 72.307-6 2017/2018 20/03 à 03/04/19 e 20/08 à 03/09/19
002335/2019-92 THIAGO DA GAMA SANTOS 72.392-4 2017/2018 15/03 à 30/03 e 02/09 à 17/09/19

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 15 de março de 2019. 
CARLOS DE MORAES ANDRADE NETO

Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 1605/2018 - GS, de 10.12.2018
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PORTARIA Nº. 420/2019-GS/SEMAD, DE 12 DE MARÇO DE 2019.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo n° 003204/2019-22,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor FABIO BRUNO PINHEIRO LEAO, matrícula nº. 46.851-7, ocupante do 
cargo de Guarda Municipal, AGT-III, lotado na Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social - SEMDES, referente ao 
exercício 2017/2018, no período de 02 de março à 31 de março de 2019.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos de 02/03/19. 

CARLOS DE MORAES ANDRADE NETO
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Delegação - Port. 1605/2018 - GS, de 10.12.2018

PORTARIA Nº. 419/2019-GS/SEMAD, DE 12 DE MARÇO DE 2019.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo n° 002666/2019-22,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor PAULO TAVARES SOARES JUNIOR, matrícula nº. 44.824-9, ocupante 
do cargo de Motorista, Padrão B, Nível III, lotado na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo - SEMURB, referente ao 
exercício 2017/2018, no período de 18 de fevereiro à 19 de março de 2019.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos de 18 de fevereiro de 2019. 

CARLOS DE MORAES ANDRADE NETO
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Delegação - Port. 1605/2018 - GS, de 10.12.2018

PORTARIA Nº. 416/2019-GS/SEMAD, DE 12 DE MARÇO DE 2019. 
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processos n°,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Educação 
- SME, conforme quadro abaixo: 

Nº. Processo Nome Matrícula Exercício Período 
002808/2019-51 JOÃO FERREIRA NETO 04.003-7 2018/2019 02/01 à 31/01/19
002808/2019-51 JOÃO MARIA DE SÁ CARNEIRO 05.891-2 2018/2019 01/02 à 02/03/19
002091/2019-48 ALTAIR ROMULO GAMA DE OLIVEIRA 09.396-3 2018/2019 16/01 à 14/02/19 
002091/2019-48 DENISE DA MATA OLIVEIRA PRADO 07.241-9 2018/2019 02/01 à 31/01/19
002091/2019-48 FRANCISCO DE ASSIS LIMA DE MENEZES 07.597-3 2018/2019 02/01 à 31/01/19
002812/2019-10 LETÁCIO FONSECA DO NASCIMENTO 08.673-8 2017/2018 21/01 à 19/02/19
002812/2019-10 MARIA DAS GRACAS CARNEIRO DE SOUZA 09.436-6 2017/2018 01/06 à 30/06/19
002812/2019-10 VALÉRIA CRISTINA DO NASCIMENTO 14.044-9 2017/2018 21/01 à 20/02/19
002841/2019-81 EVANI BARROS BARRETO 07.678-3 2015/2016 22/01 à 21/02/19

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a partir de 02 de janeiro de 2019. 
CARLOS DE MORAES ANDRADE NETO

Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 1605/2018 - GS, de 10.12.2018

PORTARIA Nº. 412/2019-GS/SEMAD, DE 11 DE MARÇO DE 2019. 
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo n° 003317/2019-28,
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 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Tributação 
- SEMUT, conforme quadro abaixo:

Nome Matrícula Exercício Período 
GEORGE DE MORAIS BARBOSA 49.907-2 2018/2019 1° e 2° Período 01/03 à 29/04/2019
EDIMILSON AVELINO DOS SANTOS 04.199-8 2018/2019 1° e 2Período 01/03 à 29/04/2019 
KATIA RIBEIRO DE CARVALHO 60.775-4 2018/2019 1° e 2º Período 01/03 à 29/04/2019
VANESSA PINHEIRO FÉLIX 49.182-9 2018/2019 1° e 2º Período 01/03 à 29/04/2019
ELIONE DA CUNHA TORQUATO 04.835-6 2018/2019 01/03 à 30/03/19
FRANCISCA DAS CHAGAS DA SILVEIRA 07.327-0 2018/2019 07/03 à 05/04/19
FRANCISCO DE ASSIS COSTA 09.644-0 2018/2019 07/03 à 05/04/19
JÉSSICA HELLEN DA SILVA XAVIER 72.385-5 2017/2018 07/03 à 05/04/19
VANIA MARIA DOS SANTOS E SOUZA 08.456-5 2018/2019 07/03 à 05/04/19
RONALDO TORQUATO DE LIMA 05.624-3 2018/2019 07/03 à 05/04/19
ADRIANO CLAYTON DA COSTA MEDEIROS 49.788-6 2018/2019 07/03 à 05/04/19
FRANCISCO RODRIGUES DE MORAIS 06.652-4 2018/2019 01/03 à 30/03/19
GEILDE NASCIMENTO DE SANTANA 09.469-2 2018/2019 11/03 à 09/04/19

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos de 01 de março de 2019. 
CARLOS DE MORAES ANDRADE NETO

Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 1605/2018 - GS, de 10.12.2018

PORTARIA Nº. 411/2019-GS/SEMAD, DE 11 DE MARÇO DE 2019.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo n° 001220/2019-81,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ANTONIO RENAN SOARES AGUIAR, matrícula nº. 44.850-8, GASG, 
Padrão A, Nível III, lotado na Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - STTU, referente ao exercício 2018/2019, no período de 
01 de março à 30 de março de 2019. 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos de 01 de março de 2019.

CARLOS DE MORAES ANDRADE NETO
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Delegação - Port. 1605/2018 - GS, de 10.12.2018

PORTARIA Nº. 410/2019-GS/SEMAD, DE 11 DE MARÇO DE 2019.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo n° 025969/2018-32,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor DEROSSI WANDERLEY MARIZ, matrícula nº. 06.446-7, GASG, Padrão 
B, Nível VII, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos - SEMSUR, referente ao exercício 2012/2013, no período de 03 de 
setembro à 03 de outubro de 2018.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos de 03 de setembro de 2018.

CARLOS DE MORAES ANDRADE NETO
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Delegação - Port. 1605/2018 - GS, de 10.12.2018

PORTARIA Nº. 409/2019-GS/SEMAD, DE 11 DE MARÇO DE 2019.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e processo n° 000820/2019-21,
 RESOLVE:
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 Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JONATHAN FLAVIO HONORATO DE FRANÇA, matrícula nº. 44.985-7, 
Vigia, Padrão A, Nível III, lotado na Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social - SEMDES, referente ao exercício 
2015/2016, no período de 01 de fevereiro à 02 de março de 2019.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos de 01 de fevereiro de 2019.

CARLOS DE MORAES ANDRADE NETO
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Delegação - Port. 1605/2018 - GS, de 10.12.2018

PORTARIA Nº. 408/2019-GS/SEMAD, DE 11 DE MARÇO DE 2019.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo n° 000960/2019-08,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor CARLOS ALBERTO DO NASCIMENTO, matrícula nº. 07.920-1, GASG, 
Padrão A, Nível VII, lotado na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo - SEMURB, referente ao exercício 2018/2019, no 
período de 01 de fevereiro à 02 de março à 2019. 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos de 01 de fevereiro de 2019. 

CARLOS DE MORAES ANDRADE NETO
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Delegação - Port. 1605/2018 - GS, de 10.12.2018

PORTARIA Nº. 398/2019-GS/SEMAD, DE 08 DE MARÇO DE 2019. 
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo n°,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Educação 
- SME, conforme quadro abaixo: 

Nº. Processo Nome Matrícula Exercício Período 
005172/2019-08 MAGNA CABRAL DAMASCENO 08.694-1 2017/2018 07/01/19 à 05/02/19
000985/2019-01 GIZELIA VITORIA DA SILVA CAMARA 09.341-6 2015/2016 01/12/18 à 31/12/18 
000985/2019-01 FRANCISCO EMANOEL FERNANDES 13.089-3 2015/2016 02/01/19 à 31/01/19

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos de 01 de dezembro de 2018. 
CARLOS DE MORAES ANDRADE NETO

Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 1605/2018 - GS, de 10.12.2018

PORTARIA Nº. 395/2019-GS/SEMAD, DE 08 DE MARÇO DE 2019. 
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processos n°,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de 
Administração - SEMAD, conforme quadro abaixo: 

Nº. Processo Nome Matrícula Exercício Período 
006346/2019-41 PEDRO RIBEIRO TAVARES DE LIRA 08.698-3 2015/2016 01/05 à 30/05 e 01/06 à 30/06/19 (1º e 2º Períodos)
005826/2019-95 JULIETA AVELINO DE MEDEIROS ANDRADE 05.274-4 2018/2019 07/03 à 05/04/19
005077/2019-04 JOMAR DE SOUZA 04.854-2 2017/2018 05/02 à 06/03/19 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a partir de 05 de fevereiro de 2019. 
CARLOS DE MORAES ANDRADE NETO

Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 1605/2018 - GS, de 10.12.2018
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PORTARIA Nº. 394/2019-GS/SEMAD, DE 08 DE MARÇO DE 2019. 
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processos n°,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, conforme quadro abaixo: 

Nº. Processo Nome Matrícula Exercício Período 
002526/2019-54 SONIA MARIA DE MELO 35.001-0 2018/2019 01/02 à 02/03/19 
002526/2019-54 TATIANA LARISSA SOARES DA SILVA ALVES 41.125-6 2018/2019 01/02 à 02/03/19 
002526/2019-54 TELMA MARIA DO NASCIMENTO LIMA 05.023-7 2018/2019 01/02 à 02/03/19
002526/2019-54 THAZIA COSTA 21.702-6 2018/2019 01/02 à 02/03/19
002526/2019-54 THIAGO PIMENTA RODRIGUES 72.560-3 2018/2019 01/02 à 02/03/19 
002526/2019-54 VANI FRAGOSA 43.727-1 2018/2019 01/02 à 02/03/19 
002526/2019-54 ZENILDO DE OLIVEIRA MELO 13.748-1 2018/2019 01/02 à 02/03/19 
002526/2019-54 ZENOBIO OLIVEIRA E SILVA 31.878-7 2018/2019 01/02 à 02/03/19 
002526/2019-54 EMYKARLLA SILVA DE BESSA ANTUNES 34.840-6 2017/2018 01/02 à 02/03/19 
002526/2019-54 VAGNER LEONARDO DE MOURA 34.459-1 2016/2017 01/02 à 02/03/19
000715/2019-92 MARCIA MARIA COSTA BARRETO 00.985-7 2017/2018 28/01 à 27/02/19 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a partir de 28 de janeiro de 2019. 
CARLOS DE MORAES ANDRADE NETO

Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 1605/2018 - GS, de 10.12.2018

PORTARIA Nº. 393/2019-GS/SEMAD, DE 08 DE MARÇO DE 2019. 
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processos n°,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Trabalho 
e Assistência Social - SEMTAS, conforme quadro abaixo: 

Nº. Processo Nome Matrícula Exercício Período 
000834/2019-45 LUZANIRA DA SILVA BEZERRA COSTA 72.533-5 2017/2018 06/03 à 04/04/19 
037980/2018-45 ANA CAROLINA COSTA BENEVIDES 72.370-3 2017/2018 20/02 à 01/03/19 e 12/08 à 31/08/19

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 20 de fevereiro de 2019. 
CARLOS DE MORAES ANDRADE NETO

Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 1605/2018 - GS, de 10.12.2018

PORTARIA Nº. 392/2019-GS/SEMAD, DE 08 DE MARÇO DE 2019. 
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processos n°,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Mobilidade 
Urbana - STTU, conforme quadro abaixo: 

Nº. Processo Nome Matrícula Exercício Período 
004472/2019-61 RUTERCIO DE SIQUEIRA COSTA 00.253-4 2017/2018 11/02 à 12/03/19
004472/2019-61 EDVALDO SOARES DA SILVA 09.325-4 2017/2018 04/02 à 05/03/19
004472/2019-61 HEMERSON MELO DA SILVA 49.952-8 2017/2018 11/02 à 12/03/19
004472/2019-61 IVANALDO DUARTE DE AZEVEDO 08.719-0 2017/2018 04/02 à 05/03/19
004472/2019-61 DIONISIO CARDOSO DA COSTA 13.659-0 2016/2017 11/02 à 12/03/19
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004472/2019-61 FRANZ BIAGGIO FULCO GAAG 65.247-4 2016/2017 11/02 à 12/03/19
004472/2019-61 ELIAS SILVA TRINDADE JUNIOR 05.630-8 2018/2019 11/02 à 12/03/19
004472/2019-61 CLEONEIDE CORREIA RAMALHO 13.609-3 2016/2017 11/02 à 12/03/19
004472/2019-61 ALISSON EMANOEL DE O. FAGUNDES 49.995-1 2017/2018 11/02 à 12/03/19
004472/2019-61 FERNANDA FREITAS DE HOLANDA 60.066-1 2017/2018 11/02 à 12/03/19
004472/2019-61 CLAUDIA JACQUELINE G. DE SOUZA 14.937-3 2017/2018 04/02 à 05/03/19
004472/2019-61 ADRIANO ANDRE GUEDES COSTA 43.079-0 2016/2017 04/02 à 05/03/19
004472/2019-61 JOÃO PAULO DE OLIVEIRA 43.082-0 2017/2018 11/02 à 12/03/19
004472/2019-61 HEWERTON MOURA DA SILVA 43.098-6 2017/2018 04/02 à 05/03/19
000725/2019-28 ANTONIO DE PAULA MONTEIRO 00.415-4 2017/2018 01/02 à 02/03/19

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2019. 
CARLOS DE MORAES ANDRADE NETO

Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 1605/2018 - GS, de 10.12.2018

PORTARIA Nº. 387/2019-GS/SEMAD, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processos n°,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Trabalho 
e Assistência Social - SEMTAS, conforme quadro abaixo: 

Nº. Processo Nome Matrícula Exercício Período 
001674/2019-51 DANIELLA SILVA DE SOUZA 72.549-5 2018/2019 15/04 à 29/04/19 e 01/11 à 15/11/19 
000992/2019-03 LILIAN MACIEL PEREIRA 72.542-0 2017/2018 11/03 à 25/03 e 16/09 à 30/09/19

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 11 de março de 2019. 
CARLOS DE MORAES ANDRADE NETO

Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 1605/2018 - GS, de 10.12.2018

PORTARIA Nº. 386/2019-GS/SEMAD, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processos n°,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Educação 
- SME, conforme quadro abaixo: 

Nº. Processo Nome Matrícula Exercício Período 
000974/2019-13 ADANILZA RAMOS DE MELO 08.678-9 2017/2018 07/01 à 08/02/19 
000974/2019-13 MARIA HELENEIDE LIMA DE FREITAS 08.670-3 2017/2018 02/01 à 31/01/19
000974/2019-13 TERCIA MARIA DE SOUZA 14.209-3 2017/2018 02/01 à 31/01/19
000974/2019-13 TIBURCIO GAMBARRA PIRES 05.896-3 2017/2018 02/01 à 31/01/19
000977/2019-57 FRANCISCO CANINDE DA SILVA 07.906-5 2016/2017 02/01 à 31/01/19 
000977/2019-57 LUIZ ANTÔNIO DE LIMA 05.480-1 2016/2017 04/01 à 04/02/19
000981/2019-15 MARINALDO MAXIMO DE MEDEIROS 05.674-2 2014/2015 08/01 à 08/02/19 
000981/2019-15 JANILSON LYLE NELSON LEITE 13.090-7 2014/2015 02/01 à 31/01/19 
000981/2019-15 JUVENAL DA SILVEIRA BORGES 05.913-7 2014/2015 07/01 à 07/02/19 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2019. 
CARLOS DE MORAES ANDRADE NETO

Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 1605/2018 - GS, de 10.12.2018
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PORTARIA Nº. 402/2019-GS/SEMAD, DE 08 DE MARÇO DE 2019.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, Ofício n°. 222/2019-SME/SME, 
e de acordo com Sentença Judicial, proferida pelo 2° Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, através do processo nº. 
0810799-45.2018.8.20.5001,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço à servidora relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ADTS 
Secretaria Municipal de Educação - SME 46.597-6 MINTZA IDESIS JÁCOME BEZERRA 05% 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 397/2019-GS/SEMAD, DE 08 DE MARÇO DE 2019.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, Ofício n°. 214/2019-SME/SME, 
e de acordo com Sentença Judicial, proferida através do processo nº. 0826574-03.2018.8.20.5001,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço à servidora relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ADTS 
Secretaria Municipal de Educação - SME 17.560-9 IANDYA MARIA MEDEIROS DE MENDONÇA 15% 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 391/2019-GS/SEMAD, DE 07 DE MARÇO DE 2019.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, Ofício n°. 751/2019-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-VH, e de acordo com Sentença Judicial, proferida pelo 5° Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do processo nº. 0812054-38.2018.8.20.5001,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ADTS 
Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - STTU 00.050-7 PAULO FERNANDO GONÇALVES DE MELO 30% 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 390/2019-GS/SEMAD, DE 07 DE MARÇO DE 2019.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, Ofício n°. 822/2019-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-MB, e de acordo com Sentença Judicial, proferida pelo 1° Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do processo nº. 0823232-18.2017.8.20.5001, 
 RESOLVE:



Página 12 BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO Nº 508 NATAL, SEXTA-FEIRA, 15 DE MARÇO DE 2019

 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço à servidora relacionada, conforme quadro abaixo:
ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ADTS 

Secretaria Municipal de Saúde - SMS 08.648-7 MARIA DE FÁTIMA MARTINIANO 30% 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 389/2019-GS/SEMAD, DE 07 DE MARÇO DE 2019.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do 
Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, Ofício n°. 815/2019-PGM-GABINETE-
SIIG/PGM-JG, e de acordo com Sentença Judicial, proferida pelo 3° Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, através do 
processo nº. 0830287-83.2018.8.20.5001, 
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço à servidora relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ADTS 
Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS 42.838-8 MAIARA PINHEIRO MEDEIROS DE ARAÚJO 10%

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 383/2019-GS/SEMAD, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do 
Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010 e de acordo com Sentença Judicial, 
proferida pelo 2° Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, através do processo nº 0812261-37.2018.8.20.5001,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor relacionado, conforme quadro abaixo:
ORGÃO NOME MATRÍCULA ADTS
Secretaria Municipal de Educação - SME MAILSON CORCINO DE BARROS 17.854-3 15%

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 382/2019-GS/SEMAD, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do 
Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010 e de acordo com Sentença Judicial, 
proferida pelo 2° Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, através do processo nº 0803153-85.2014.8.20.0001,
 RESOLVE: 
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor relacionado, conforme quadro abaixo:

ORGÃO NOME MATRÍCULA ADTS
Secretaria Municipal de Saúde - SMS KLECIUS ANTONIO DOS SANTOS RAMOS 34.334-0 05%

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 365/2019-GS/SEMAD, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
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do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo n° 004032/2019-12,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Comunicação 
Social - SECOM, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período 
FRANCISCO FERNANDES LEITE 05.690-1 2018/2019 07/03 à 08/04/19
JOÃO MARIA TEIXEIRA DA SILVA 07.428-4 2018/2019 07/03 à 08/04/19

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 07 de março de 2019. 
CARLOS DE MORAES ANDRADE NETO

Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 1605/2018 - GS, de 10.12.2018

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO                           

PORTARIA Nº 001/2019 – SMG, NATAL-RN, 04 DE JANEIRO DE 2019.
 O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto na PORTARIA Nº. 
2160/2018-A.P., DE 08 DE NOVEMBRO DE 2018.
CONSIDERANDO as disposições insertas no Decreto Municipal nº 11.301 de 07 de julho de 2017.
 RESOLVE:
 Art. 1º Atribuir ao Sr. ALVARO COSTA DIAS, CPF nº 182.615.664-04, 5,0 (cinco diária) diária no valor unitário diárias no 
valor unitário de EUR 300,00 (TREZENTOS EUROS), totalizando 6.420,00 (seis mil quatrocentos e vinte reais) referente à viagem 
NATAL/HOLANDA/NATAL, para participar de audiências de interesse administrativo do Município do Natal, em detalhe no Memorando 
nº 001/2019 – DIÁRIAS/DAF-SMG, conforme especificações a seguir:

CIDADE/DESTINO PERÍODO DIÁRIAS V. UNIT EUR$ SUB -TOTAL EM REAIS R$
NATAL/HOLANDA/NATAL      07-18.01.19 5,0 300,00 6.420,00

TOT AL      R$                      6.420,00
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

PAULO CESAR DE MEDEIROS O. JUNIOR                       
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 004/2019 – SMG, NATAL-RN, 11 DE FEVEREIRO DE 2019.
 O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto na PORTARIA Nº. 
2160/2018-A.P., DE 08 DE NOVEMBRO DE 2018.
 CONSIDERANDO as disposições insertas no Decreto Municipal nº 11.301 de 07 de julho de 2017.
 RESOLVE:
 Art. 1º Atribuir ao Sr. ALVARO COSTA DIAS, CPF nº 182.615.664-04, 3,5 (três e meia) diárias; 03 (três) diárias no valor 
unitário de 600,00 ( seiscentos reais), totalizando 1800,00 (mil e oitocentos reais), referente a Cidade de Brasília e São Paulo e no 
valor unitário de 500,00 (quinhentos reais), totalizando 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), referente a viagem à cidade de Recife.  
Totalizando 2.050,00 (dois mil e cinqüenta reais ) reais) para participar de audiências de interesse administrativo do Município do 
Natal, em detalhe no Memorando nº 003/2019 – DIÁRIAS/DAF-SMG, conforme especificações a seguir:

CIDADE/DESTINO PERÍODO DIÁRIAS V. UNIT R$ SUB -TOTAL EM REAIS R$
NATAL/BRASILIA/SÃO PAULO/      12-15.02.19 3,0 600,00 1.800,00

RECIFE 15.02.2019 0,5 500,00 500,00
TOT AL      R$                      2.050,00

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.
PAULO CESAR DE MEDEIROS O. JUNIOR                       

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 005/2019 – SMG, NATAL-RN,  12 DE FEVEREIRO DE 2019.
 O Secretário Adjunto de Gestão Administrativa, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto na PORTARIA 
Nº. 1575/2014-A.P., DE 29 DE AGOSTO DE 2014.
 CONSIDERANDO as disposições insertas no Decreto Municipal nº 11.301 de 07 de julho de 2017.
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 RESOLVE:
 Art. 1 ºAo Sr. PAULO CÉSAR MEDEIROS DE OLIVEIRA JUNIOR, CPF nº 152.398.451-15, 02,5 (duas e meia) diárias no valor 
unitário de 600,00 (seiscentos reais), totalizando 1.500,00 ( mil e quinhentos reais), referente à viagem à Cidade de SÃO PAULO/SP, 
para participar de audiências de interesse administrativo do Município do Natal, em detalhe no Memorando nº 005/2019 – DIÁRIAS 
DAF-SMG, conforme especificações a seguir:

CIDADE/DESTINO PERÍODO DIÁRIAS V. UNIT R$ SUB -TOTAL EM REAIS R$
NATAL/SÃO PAULO/NATAL      13-16.02.19 2,5 600,00 1.500,00

TOT AL      R$ 1.500,00
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

HENRIQUE HELINSK HOLANDA 
Secretário Adjunto de Gestão Administrativa

PORTARIA Nº 007/2019 – SMG, NATAL-RN, 25 DE FEVEREIRO DE 2019.
 O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto na PORTARIA Nº. 
2160/2018-A.P., DE 08 DE NOVEMBRO DE 2018.
 CONSIDERANDO as disposições insertas no Decreto Municipal nº 11.301 de 07 de julho de 2017.
 RESOLVE:
 Art. 1º Atribuir ao Sr. ALVARO COSTA DIAS, CPF nº 182.615.664-04 2,5 (duas e meia) diária no valor unitário de 600,00 
(seiscentos reais), totalizando 1.500,00 ( mil e quinhentos reais), referente à viagem à Cidade de Brasília/DF, para participar 
de audiências de interesse administrativo do Município do Natal, em detalhe no Memorando nº 007/2018 – DIÁRIAS/DAF-SMG, 
conforme especificações a seguir:

CIDADE/DESTINO PERÍODO DIÁRIAS V. UNIT R$ SUB -TOTAL EM REAIS R$
NATAL/BRASILIA/NATAL      26-28.02.19 2,5 600,00 1.500,00

TOT AL      R$                      1.500,00
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

PAULO CESAR DE MEDEIROS O. JUNIOR                        
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 008/2019 – SMG, NATAL-RN,  25 DE FEVEREIRO DE 2019.
 O Secretário Adjunto de Gestão Administrativa, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto na PORTARIA 
Nº. 1575/2014-A.P., DE 29 DE AGOSTO DE 2014.
 CONSIDERANDO as disposições insertas no Decreto Municipal nº 11.301 de 07 de julho de 2017.
 RESOLVE:
 Ao Sr. PAULO CÉSAR MEDEIROS DE OLIVEIRA JUNIOR, CPF nº 152.398.451-15, 02,5 (duas e meia) diárias no valor unitário 
de 600,00 (seiscentos reais), totalizando 1.500,00 ( mil e quinhentos reais), referente à viagem à Cidade de Brasília/DF, para 
participar de audiências de interesse administrativo do Município do Natal, em detalhe no Memorando nº 009/2019 – DIÁRIAS DAF-
SMG, conforme especificações a seguir:

CIDADE/DESTINO PERÍODO DIÁRIAS V. UNIT R$ SUB -TOTAL EM REAIS R$
NATAL/BRASILIA/NATAL      26-28.02.19 2,5 600,00 1.500,00

TOT AL      R$ 1.500,00
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

HENRIQUE HELINSK HOLANDA 
Secretário Adjunto de Gestão Administrativa

PORTARIA Nº 009/2019 – SMG, NATAL-RN,  25 DE FEVEREIRO DE 2019.
 O Secretário Adjunto de Gestão Administrativa, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto na PORTARIA 
Nº. 1575/2014-A.P., DE 29 DE AGOSTO DE 2014.
 CONSIDERANDO as disposições insertas no Decreto Municipal nº 11.301 de 07 de julho de 2017.
 RESOLVE:
 Ao Sr. GENILDO PEREIRA COSTA , CPF nº 275.806.444-87, 02,5 (duas e meia) diárias no valor unitário de 600,00 
(seiscentos reais), totalizando 1.500,00 ( mil e quinhentos reais), referente à viagem à Cidade de Brasília/DF, para participar 
de audiências de interesse administrativo do Município do Natal, em detalhe no Memorando nº 011/2019 – DIÁRIAS DAF-SMG, 
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conforme especificações a seguir:
CIDADE/DESTINO PERÍODO DIÁRIAS V. UNIT R$ SUB -TOTAL EM REAIS R$

NATAL/BRASILIA/NATAL      26-28.02.19 2,5 600,00 1.500,00
TOT AL      R$ 1.500,00

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.
HENRIQUE HELINSK HOLANDA 

Secretário Adjunto de Gestão Administrativa

PORTARIA Nº 071/2018 – SMG, NATAL-RN, 21 DE DEZEMBRO DE 2018.
 O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto na PORTARIA Nº. 
2160/2018-A.P., DE 08 DE NOVEMBRO DE 2018.
 CONSIDERANDO as disposições insertas no Decreto Municipal nº 11.301 de 07 de julho de 2017.
 RESOLVE:
 Art. 1º Atribuir ao Sr. ALVARO COSTA DIAS, CPF nº 182.615.664-04,3,5 (duas e meia) diária no valor unitário de 600,00 
(seiscentos reais), totalizando 1.500,00 (mil e quinhentos reais), referente à viagem à Cidade de Brasília/DF, para participar 
de audiências de interesse administrativo do Município do Natal, em detalhe no Memorando nº 073/2018 – DIÁRIAS/DAF-SMG, 
conforme especificações a seguir:

CIDADE/DESTINO PERÍODO DIÁRIAS V. UNIT R$ SUB -TOTAL R$
NAT/BSB/NAT      25-27.12.18 2,5 600,00 1.500,00

TOT AL      R$                       1.500,00
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

PAULO CESAR MEDEIROS DE. JUNIOR                        
Secretário Municipal de Governo

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO              

PORTARIA N° 05/2019 – GS/SEMURB-NATAL, 28 FEVEREIRO DE 2019.
 O Secretário Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto 
Municipal n° 10.229, de 24 de março de 2014,
 RESOLVE:
 Art. 1° Atribuir a Sra. KARENINE DANTAS MONTEIRO SOUZA, matrícula 65.676-3, Arquiteta e Urbanista, diárias, conforme 
valores e quantitativos descritos abaixo, no intuito de viabilizar deslocamento a cidade de Florianópolis/SC, com o objetivo de 
participar do VII Encontro de Sustentabilidade em Projeto (ENSUS). Informamos, ainda, que as despesas com hospedagem e 
passagens aéreas foram custeadas pela própria servidora. 
 As diárias serão pagas pela Fonte 19901301 – FUNAM.   

CIDADE/DESTINO PERÍODO DIÁRIAS VR. UNITÁRIO TOTAL
Florianópolis/SC 08/05/2019 a 10/05/2019 3 R$     250,00 R$   750,00

Daniel Nicolau de Vasconcelos Pinheiro
Secretário/SEMURB

SECRETARIA MUNICIPAL DE M0BILIDADE URBANA                          

EXTRATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA - STTU
DIÁRIAS CONCEDIDAS NO PERÍODO DE: 08 A 10 DE MARÇO DE 2019.

Beneficiário

Data
N°da

Portaria Matrícula Nome Localidade Classe Qt.Diária Vr. Unit. Vr. ADA
Valor 

Total R$

26/02/2019 002/2019-STTU/GS 00.001-9 ELEQUICINA MARIA DOS SANTOS
Campina 

Grande/PB
II

02
400,00 - 800,00

26/02/2019 002/2019-STTU/GS 00.358-1 WALTER PEDRO DA SILVA
Campina 

Grande/PB
II

02
400,00 - 800,00

26/02/2019 002/2019-STTU/GS 60.064-4 NEWTON DE SOUZA PEREIRA FILHO
Campina 

Grande/PB
II

02
400,00 - 800,00

Valor total : R$...................................................................................................................................................................................................... 2.400,00
OBS: REFERENTE AO TERCEIRO ENCONTRO DO CURSO “PÓS GRADUAÇÃO LATO-SENSU - GESTÃO ESTRATÉGICA DE TRÂNSITO”.
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EXTRATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA - STTU
DIÁRIAS CONCEDIDAS NO PERÍODO DE: 20 a 23 DE MARÇO DE 2019.

Beneficiário

Data
N°da

Portaria Matrícula Nome Localidade Classe Qt.Diária Vr. Unit. Vr. ADA Valor Total R$
26/02/2019 009/2019 00.001-9 ELEQUICINA MARIA DOS SANTOS Brasília/DF II 03 500,00 200,00 1.700,00
26/02/2019 009/2019 60.064-4 NEWTON DE SOUZA PEREIRA FILHO Brasília/DF II 03 500,00 200,00 1.700,00
Valor total : R$............................................................................................................................................................................................. 3.400,00

EXTRATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA - STTU
DIÁRIAS CONCEDIDAS NO PERÍODO DE: 17 A 22 DE MARÇO DE 2019

Beneficiário

Data
N°da

Portaria Matrícula Nome Localidade Classe Qt.Diária Vr. Unit. Vr. ADA Valor Total R$

07/03/2019
012/2019-

STTU/GS
43.152-4 JOSEMAR TAVARES CÂMARA JÚNIOR

FOZ DO IGUAÇU/
PR

V
06

220,00 200,00 1.520,00

07/03/2019
0122019-
STTU/GS

43.122-2 LEONARDO DA SILVEIRA LUCENA
FOZ DO IGUAÇU/

PR
V

06
220,00 200,00 1.520,00

Valor total : R$.................................................................................................................................................................................................. 3.040,00
SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA AS MULHERES                       

PORTARIA  Nº 08/2019, de  13 de março de 2019.
 A SECRETÁRIA ADJUNTA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA AS MULHERES, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o princípio de publicidade dos atos administrativos e formalidades de registro funcionais,
 RESOLVE:  
 Art 1º Conceder, de acordo com o(s) parecer(es) constante(s) do(s) Laudo(s) Médico, da Junta Médica do Município de 
Natal, ao(s) servidor(es), licença médica, conforme discriminação abaixo: 

Matrícula Nome Cargo Licença Dias Período Concedido
72.307-8 MARIA ELIZETE MARTINS BEZERRA ASSISTENTE SOCIAL 30 11.02.2018 A 12.03.2019

 Art.2º Revogue-se as disposições ao contrário.
Jandira Borges de Oliveira

Secretária Adjunta Municipal de Políticas Públicas para as Mulheres
SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO                           

PORTARIA Nº 008/2019 – GS/SETUR/NATAL
           O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO – SETUR, no uso de suas atribuições legais, que lhe foram conferidas pelas Leis 
Complementares nº 108 e 109, de 24 de junho de 2009 (vinte e quatro de junho de dois mil e nove), e com base no decreto 11.301 
de 07 de julho de 2017, publicada no DOM de 10 de julho de 2017.
 RESOLVE:
 Atribuir ao Senhor, FERNANDO FERNANDES DE OLIVEIRA, Secretário Municipal de Turismo – DG, Matrícula nº 717.738, 
fazendo jus a sete diárias (07) para cobertura de despesas de viagem, visando a participação da Secretaria Municipal de Turismo 
na Feira de Turismo Internacional - BTL, em Lisboa, no período de 10 a 17 de março de 2019, no valor de €300.00 (trezentos 
Euros) a diária, perfazendo o total de €2.100.00 (dois mil e cem euros). Ressaltamos que o Secretário estará acompanhando 
assessorando o Prefeito do Municipal do Natal na ocasião da viagem. Conforme disposto no art. 2º, parágrafo 2º, solicitamos o 
auxílio-deslocamento adicional no valor de R$ 200,00 (Duzentos Reais). 
 Natal, 11 de março de 2019.

Francisco Soares de Lima Júnior
Secretário Adjunto Municipal de Turismo
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SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL                         

PORTARIA Nº. 0001/2019 DE 13.02.2019 - DAM/SECOM
 O Chefe de Gabinete, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o dispositivo no Decreto n° 2.241 de 13 de agosto de 1994. 
 RESOLVE:
 Atribuir ao Secretário Municipal de Comunicação Social, HEVERTON SANTOS FREITAS, 03 (três) diárias no valor unitário de 
R$ 600,00 correspondente a viagem à cidade de São Paulo dia 13/02/2019 a 17/02/2019, acompanhando o Sr. Prefeito Alvaro 
Dias, para participar do evento Campus Party. 

CIDADE/DESTINO PERÍODO DIÁRIAS      VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

NAT/SP/NAT  13/02/2019 A 17/02/2019         03    R$ 600,00    R$ 1.800,00

VALOR TOTAL R$ 1.800,00
FERNANDO CARDOSO RIBEIRO DOS SANTOS

Chefe de Gabinete / SECOM.
INSTITUTO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR DE NATAL                        

PORTARIA Nº 001/2019 – DG-PROCON/NATAL-NATAL/RN, 12 DE MARÇO DE 2019.
 A Diretora Geral do Instituto PROCON/NATAL, no uso de suas atribuições legais: 
 RESOLVE: 
 Art. 1º – Conceder 4,0 (quatro) diárias para o servidor adiante identificado, no valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais), 
referente à viagem a ser realizada a cidade de Brasília/DF no dia 18 de março de 2019 com retorno no dia 22 de março de 2019, 
onde participará do Fórum PROCONS Nordeste, Capacitação promovida pela Secretaria Nacional do Consumidor com o Sistema 
Nacional de Defesa do Consumidor.

Nome do Servidor Denominação do Cargo
ALESSANDRO MÁRCIO DONATO MARQUES PESQUISADOR

 Art. 2º – Esta portaria entra em vigor a partir da data de publicação. 
Aila Maria Ramalho Cortez de Oliveira

Diretora Geral – PROCON/NATAL

BOM NA INTERNET
Acesse: 

www.natal.rn.gov.br/
portal do servidor


